
HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

00 11/10/2016 Primeira Emissão 

01 28/08/2017 Atualização do fluxo 

02 20/12/2017 Prazo para utilização do token gerado para realização da compra. 

 

 

SEGUE FLUXO COM AS INSTRUÇÕES DOS PROCEDIMENTOS PARA 

CARTÃO BNB (CLIENTE & FORNECEDOR ) 

 

CLIENTE 

 PRIMEIRO PASSO O CLIENTE DEVERÁ REALIZAR A COMPRA COM O CARTÃO BNB, 

ATRAVÉS DO INTERNET BANKING BNB, SELECIONANDO A OPÇÃO CARTÃO FNE,  AUTORIZAÇÃO 

DE COMPRA, INFORMA O VALOR DA COMPRA E A LINHA DE FINANCIAMENTO. 

 OBS.: É NECESSÁRIO QUE O CLIENTE POSSUA A DEVIDA PERMISSÃO PARA REALIZAR 

MOVIMENTAÇÃO VIA INTERNET BANKING BNB. 

 O CLIENTE SELECIONARÁ A OPÇÃO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, E EM SEGUIDA 

SELECIONA O VALOR E A LINHA DE FINANCIAMENTO. 

 

O cliente acessa o NEL, opção Cartão BNB, Autorização de compra, informa o valor da

compra e a linha de financiamento.

PRÉ AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

 

 



 

 O SISTEMA INFORMARÁ A QUANTIDADE E OS VALORES DAS PARCELAS PARA ESCOLHA DO 

CLIENTE. 

 

 

 O SISTEMA INFORMARÁ O VALOR DA PARCELA, O CET, VALOR DO IOF E TAMBÉM A LISTA 

DE FORNECEDORES DISPONÍVEIS. O CLIENTE ENTRA COM A SENHA DO CARTÃO DE SEGURANÇA E 

FINALIZA A OPERAÇÃO DE PRÉ AUTORIZAÇÃO. 

 

 



 

 

 

 EM SEGUIDA O SISTEMA DISPONIBILIZARÁ O NÚMERO DO TOKEN, O CLIENTE POR SUA 

VEZ ENTRARÁ EM CONTATO COM O FORNECEDOR PARA INFORMAR O NÚMERO DO TOKEN (UM 

TOKEN PARA CADA COMPRA - VÁLIDO POR 3 DIAS ÚTEIS). 

 

 

 

 



 

FORNECEDOR 

 

 O FORNECEDOR  ACESSA  O PORTAL DO FORNECEDOR CARTÃO BNB ATRAVÉS DO SITE: 

WWW.BNB.GOV.BR, SELECIONA A OPÇÃO EMPRESA< FORNECEDOR CARTÃO BNB< JÁ POSSUO 

CADASTRO E DIGITARÁ CNPJ DA EMPRESA E SENHA CADASTRADA, E EM SEGUIDA CLICARÁ NA 

ABA INICIO E ESCOLHERÁ A OPÇÃO PRÉ AUTORIZAR VENDA, E DIGITARÁ O NÚMERO DO TOKEN 

REPASSADO PELO CLIENTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 APÓS INSERIR O TOKEN O FORNECEDOR CONFIRMARÁ A PRÉ AUTORIZAÇÃO DA VENDA.  

O SISTEMA INFORMA OS DADOS DA COMPRA, E EM SEGUIDA SOLICITA A CONFIRMAÇÃO DA 

VENDA PELO FORNECEDOR. 

 

 

 

 APÓS CONFIRMAÇÃO PELO FORNECEDOR, O SISTEMA REALIZA A PRÉ AUTORIZAÇÃO DE 

VENDA E SOLICITA A CAPTURA DA NOTA FISCAL. DEPOIS DE TER REALIZADO A PRÉ 

AUTORIZAÇÃO O FORNECEDOR POSSUI ATÉ 02 DIAS ÚTEIS PARA EMITIR E CAPTURAR 

(DIGITALIZAR) A NOTA FISCAL NO PORTAL DO CARTÃO BNB. PARA REALIZAR O PROCEDIMENTO 

O FORNECEDOR CLICARÁ EM INÍCIO E ESCOLHERÁ A ABA ENVIAR NOTA FISCAL. 

 

 SEGUE ABAIXO O PROCEDIMENTO DO ENVIO DA NOTA FISCAL: 

 

 



 

 

 

 É NECESSÁRIO SELECIONAR A OPÇÃO: "CLIQUE PARA SELECIONAR ARQUIVO NOTA 

FISCAL DIGITALIZADA". 

 



 

 

 EM SEGUIDA O FORNECEDOR LOCALIZARÁ DENTRO DE DOCUMENTOS O ARQUIVO DA 

NOTA FISCAL DIGITALIZADA, PARA QUE SEJA ENVIADA A NOTA. 

 



 

 

 

 



 

 



 APÓS TER DIGITALIZADO A NOTA FISCAL NO PORTAL, A AGÊNCIA POSSUI ATÉ 07 DIAS 

ÚTEIS PARA APROVAR A NOTA FISCAL. A NOTA FISCAL PODERÁ SER APROVADA ATÉ NO MESMO 

DIA DO ENVIO PELO FORNECEDOR. QUEM APROVA A NOTA FISCAL É O GERENTE DE 

RELACIONAMENTO (GERENTE DE NEGÓCIOS) DO CLIENTE (COMPRADOR). 

 

 APÓS A AGÊNCIA APROVAR A NOTA FISCAL, O FORNECEDOR RECEBE UM EMAIL DA VISA 

E DO BANCO DO NORDESTE NO PRAZO EM MÉDIA DE ATÉ 03 A 05 DIAS ÚTEIS, COM AS DEVIDAS 

ORIENTAÇÕES. O ASSUNTO DO EMAIL É [GRUPO CORP.] NOTIFICAÇÃO DE AVISO DE 

PAGAMENTO. O REMETENTE DO EMAIL: NOTIFICATIONS@VISAPAYABLESAUTOMATION.COM. 

 

 SEGUE ABAIXO O E-MAIL ENVIADO PELO BANCO DO NORDESTE: 

 

 Prezado Fornecedor, 

Após aprovação da Nota Fiscal pelo Banco do Nordeste, você receberá e-mail da VISA onde estão 

disponibilizadas as informações que possibilitarão a realização da transação financeira no POS/TEF. 

Para isso, basta clicar na URL informada no corpo do e-mail, digitar os 4 dígitos do cartão e o CNPJ 

da empresa como password. 

 

O Banco solicitou ao adquirente REDE a disponibilização do código do estabelecimento para 

liberação da transação digitada no POS/TEF, que demora em média de 3 a 4 dias. 

 

O Banco do Nordeste deseja sucesso e boas vendas! 

 

 

 



 A VISA ENCAMINHA PARA O FORNECEDOR E-MAIL AUTOMÁTICO INFORMANDO SITE SEGURO PARA QUE O 

FORNECEDOR POSSA REALIZAR A TRANSAÇÃO.  

 SEGUE E-MAIL ABAIXO: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 O FORNECEDOR ENTRARÁ NO SITE INDICADO PELA VISA E SEGUIRÁ OS SEGUINTES 

PASSOS PARA REALIZAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA. 

 

 

 

 É NECESSÁRIO DIGITAR OS 4 DÍGITOS DO CARTÃO INFORMADOS NO EMAIL AUTOMÁTICO 

DA VISA E O CNPJ DA EMPRESA COMO PASSWORD. 

 

 

 

 EM SEGUIDA O SISTEMA APRESENTARÁ A SEGUINTE TELA, SENDO NECESSÁRIO CLICAR 

NA LUPA PARA OBTER AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A RELAÇÃO DA TRANSAÇÃO 

FINANCEIRA. 

 



 OBS: CLICANDO NA IMPRESSORA, NÃO IRÁ SAIR AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS. 

 

 

 

 A SEGUIR A VISA APRESENTARÁ A NOTIFICAÇÃO DE AVISO DO PAGAMENTO COM AS 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA RELIZAR A TRANSAÇÃO NO PORTAL QUANDO FOR CIELO, OU 

NA MAQUINETA DE CARTÃO QUANDO FOR REDE, GLOBAL OU GETNET.  

 SEGUE NOTIFICAÇÃO DA VISA ABAIXO: 

 



 

 

 A VENDA SERÁ FINALIZADA PELO FORNECEDOR JUNTO A SUA CREDENCIADORA: 

 



 O FORNECEDOR (VENDEDOR) DEVERÁ FAZER A TRANSAÇÃO NO PORTAL QUANDO FOR 

CIELO OU NA MAQUINETA DE CARTÃO QUANDO FOR REDE, GLOBAL OU GETNET. O PRAZO É DE 

ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, APÓS O RECEBIMENTO DO E-MAIL (NOTIFICAÇÃO AVISO DE PAGAMENTO). 

OBS.: A NOTIFICAÇÃO DA VISA INFORMARÁ O PRAZO DE 2 DIAS ÚTEIS, PORÉM FICOU 

ESTABELECIDO O PRAZO PELO BANCO DO NORDESTE DE ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, APÓS O 

RECEBIMENTO DO E-MAIL, PARA CONCRETIZAÇÃO DA VENDA. 

 

 QUANDO A VENDA FOR REALIZADA PELAS CREDENCIADORAS REDE, GLOBAL OU GETNET 

A TRANSAÇÃO SERÁ EFETUADA ATRAVÉS DA MAQUINETA, ONDE SERÁ DIGITALIZADO O NÚMERO 

DO CARTÃO NA MAQUINETA(VENDA DIGITADA). AS INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS 

ESTARÃO NO INFORMATIVO “NOTIFICAÇÃO DE PAGAMENTO DA VISA”. 

 

 QUANDO A VENDA FOR REALIZADA PELA CREDENCIADORA CIELO, A TRANSAÇÃO SERÁ 

EFETUADA ATRAVÉS DO PORTAL DA PRÓPRIA CREDENCIADORA. APÓS A APROVAÇÃO DA NOTA 

FISCAL O FORNECEDOR RECEBERÁ UM INFORMATIVO DO BANCO, ONDE OBTERÁ TODAS AS 

INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS, ACOMPANHADO EM ANEXO UM GUIA PARA O 

FORNECEDOR CARTÃO BNB, CONTENDO, O PASSO A PASSO DO PROCEDIMENTO. 

 

 

 SEGUE ABAIXO PARA CONHECIMENTO O E-MAIL ENVIADO PELO BANCO 

PARA O FORNECEDOR QUE POSSUI COMO CREDENCIADORA A " CIELO " , 

CONTENDO, O CÓDIGO EC, PARA FINALIZAÇÃO DA VENDA DO CARTÃO 

BNB, ATRAVÉS DO SITE DA CIELO. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prezado Fornecedor,  

 

Estamos lhe enviando o novo EC criado pela Cielo para uso exclusivo nas transações com o CARTÃO 

BNB. 

 

 

CNPJ FORNECEDOR 

EC 

Cielo -  BNB 

 ********/****-** *** *** 

 

 

Após aprovação da Nota Fiscal pelo Banco do Nordeste, você recebeu as seguintes informações: 

 

 E-mail da VISA, conforme abaixo, onde estão as informações necessárias para a transação financeira 

no Portal da Cielo.  

 Para dar continuidade à venda, basta acessar o link (URL) informado no corpo deste e-mail, na janela 

seguinte, no campo Conta Cartão digitar os 4 últimos dígitos do cartão e no campo Password (senha) digitar 

o CNPJ do FORNECEDOR. 

 



 

'  



 

 

De posse do novo Código do Estabelecimento (EC): 

 

 Você deverá acessar o site da CIELO (www.cielo.com.br) e criar um USUÁRIO específico (vide Guia 

Fornecedor Cielo, em anexo); 

 Após a realização do cadastro do EC (código do estabelecimento) específico do cartão FNE no Portal 

da CIELO e de  posse das informações enviadas pela VISA, você deverá realizar a transação financeira, 

através do Portal da CIELO, menu VENDAS ON LINE/Digitar/Dados da Transação/Confirmar, vide Guia 

Fornecedor Cielo, em anexo.  

 Para o campo Produto, escolher a opção Venda Crédito a Vista e para o campo Referência, informar 

o número da nota fiscal. 

 

O Banco do Nordeste deseja sucesso e boas vendas! 

 

http://www.cielo.com.br/


 

DEMANDAS CARTÃO BNB - FORNECEDOR 

  
1° NIVEL  2° NIVEL 

 FORNECEDOR ESQUECEU SENHA DE ACESSO E NÃO LEMBRA OU NÃO SABE 
QUAL  

E-MAIL FOI CADASTRADO PARA ACESSAR O PORTAL.  
( ABRIR RTC SOLICITANDO A  ALTERAÇÃO DE E-MAIL,  

COLAR NO HISTORICO O E-MAIL ENVIADO E FECHAR O CASO ) 

ULTRAPASSADO O PRAZO PARA O RECEBIMENTO DO E- MAIL DA VISA  

DIFICULDADE NO CREDENCIAMENTO DO FORNECEDOR/ATIVAÇÃO CADASTRAL 
DO FORNECEDOR  

(ABRIR REQUISIÇÃO NO DEMANDAS INTERNAS E  
COLAR TODA A REQUISIÇÃO NO HISTÓRICO DO CASO) 

NÃO TER O CÓDIGO DO USUÁRIO EC  
(QUE DEVERIA TER SIDO ENVIADO POR E-MAIL PELO BNB OU PEGAR JUNTO À 

CIELO)  

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  
(ABRIR REQUISIÇÃO NO DEMANDAS INTERNAS) 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  
(NOS CASOS EM QUE JÁ TENHA FEITO A ABERTURA DA REQUISIÇÃO E  

AGUARDOU O PRAZO DE 3 DIAS ÚTEIS) 

ERROS NA REDEFINIÇÃO DE SENHA  

CANCELAMENTO DE TOKEN  
(APENAS O FORNECEDOR PODE SOLICITAR ESTE CANCELAMENTO 
ABRIR RTC) 

NÃO TER RECEBIDO O EMAIL  DA VISA CONTENDO AS INSTRUÇÕES PARA  
A CONCLUSÃO DA VENDA. 

ALTERAÇÃO DA CREDENCIADORA DURANTE A TRANSAÇÃO FINANCEIRA, APÓS 
CAPTURA DA NOTA FISCAL. (ABRIR REQUISIÇÃO NO DEMANDAS INTERNAS) SOLICITA O REENVIO DO E-MAIL DA VISA 

  FALHA NA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

  ERRO AO REALIZAR A VENDA 

CANCELAMENTO DE TOKEN                                                                             
(APENAS O FORNECEDOR PODE SOLICITAR ESTE CANCELAMENTOABRIR RTC) 

ERRO AO VALIDAR O TOKEN 

  

(NÃO RECEBEU OU NÃO LOCALIZOU E-MAIL ENVIADOS DO BANCO, APÓS OS 
PRAZOS ESTIPULADOS)  

EX.: CONFIRMAÇÃO DA NOTA FISCAL, E-MAIL DA VISA. 
 

  
 

  
 

  

  

  

  

  

   



 

 

 

 

 

  

 

  



 

  

 


